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RESOLUÇÃO N° 7870/2023

PROCESSO: 34933/2020-4
ESPÉCIE PROCESSUAL: Aposentadoria Voluntária
ENTE FEDERATIVO: Município de Quixeramobim
UNIDADE JURISDICIONADA: Secretaria de Educação
INTERESSADO (A): Valda Lúcia Alves Fernandes 
RELATOR: Conselheiro Substituto Manassés Pedrosa Cavalcante
SESSÃO: 1ª Câmara – Virtual Ordinária - 20 a 24-11-2023 

EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

Vistos, discutidos e relatados estes autos.

RESOLVE A PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
CEARÁ, por unanimidade de votos, autorizar o registro do ato, datado de 19 de dezembro 
de 2022 e publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura de Quixeramobim na mesma data, 
expedido conjuntamente pelo Prefeito e pelo Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais, que concede aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, a partir de 31 de agosto de 2020, à servidora Valda Lúcia Alves Fernandes, CPF n° 
731.343.843-53, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica, II, referência 21, lotada 
na Secretaria de Educação, matrícula n° 51.030, notificando-se o Gestor, nos termos do 
Relatório Voto, parte integrante da presente decisão.

Participaram da votação os Exmos. Srs. Conselheiros Edilberto Carlos Pontes Lima, Patrícia 
Lúcia Mendes Saboya, e Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior.

Transcreva-se e Cumpra-se.

Sala das Sessões Virtuais, em Fortaleza, 24 de novembro de 2023.

Conselheiro Edilberto Carlos Pontes Lima
PRESIDENTE

Conselheiro Substituto Manassés Pedrosa Cavalcante
 RELATOR

Fui presente:

 Cláudia Patrícia Rodrigues Alves Cristino
           PROCURADORA DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL JUNTO AO TCE


